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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


INDICAÇÃO

Senhor Presidente, apresentamos a Vossa Excelência, nos termos do art. 111 do Regimento Interno, a presente Indicação, sugerindo ao Senhor Prefeito Municipal a adoção da seguinte medida político-administrativa de interesse público: Que sejam vacinadas em caráter excepcional e extraordinário, prioridade de vacinação contra a covid-19 aos servidores públicos e trabalhadores da Educação no Municipio de Três Passos sejam eles Professores ou Funcionários de Escola, bem como as Pessoas envolvidas na Secretaria de Assistência Social do Municipio.
JUSTIFICATIVA:
Esses profissionais estão diretamente ligados com pessoas de todas as localidades do Municipio, bem como  não podem se omitir em nenhum atendimento, pois tratam-se na maioria dos casos de pessoas necessitadas de cuidados  por parte destes profissionais. Também em razão do risco de contágio existente em sala de aula, local inegável de aglomeração.
Três Passos, 01 de Março de 2021.


___________________________ 	__________________________
                 Jair Locatelli 	     			    Osvaldir Urnau
  Vereador da Bancada do PSDB 	 Vereador da Bancada do PSDB 

___________________________ 	___________________________
	 Ingomar Sandner				         João Bol
   Vereador da Bancada do PSDB	    Vereador da Bancada do PP 

___________________________ 
           Daiana Vanessa Bald  
  Vereadora da Bancada do MDB 
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